
ONIS ROMERO IL 

Prefeito Municipal 

FERNANDES 

de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

123 
PORTARIA N.o 

Concede licença ao servidor DANIEL 
4
CARLOS DA 

CUNHA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçães legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao sevidor DANIEL CARLOS DA CUNHA, portador da cedula 

de identidade sob o n2 4.761.089-3, ocupante do Cargo de FISCAL DE 

TRIBUTOS, lotado na Secretaria de Fazenda, 02 (dois) anos de licença 

para tratar de interesse particualar, nos termos do Processo 1.875/96, 

em consonância -às disposiçOes do artigo 105 da Lei Complementar 018/92 

(Estatuto dos Funcionãrios Públicos Municipais de Umuarama), no período 

de 01 de junho.: de 1996 a 31 de maio de 1998, com prejuízo de seus 

vencimentos. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 1996. 
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